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Sexta-feira ~

!BrllSil, além dos representantes da dispersos devem tomar a for111:a de 'ficarl\.o depositados perante o secre- 'E.enho li. hOnra. de passar àS mão.s
Organização Internacional do T'raba- uma regra ,upiforme e positiva, 08 tirio-Geral da. ONU. 'de vo.ssa. Excelência. sete cópIas au-
lhe(, da. FAO, da. UNESCO, da Liga Estados Membros das Nações Unida! 22. Há. outras providências de me- tenticadas da tradução oficiosa em
Arabe e' do ComlM Juridico, Consul- resolveram adÕtar a Convenção. nor importâ-!lcia, mas tOdas condizen.. portUguês, bem como de uma. (\(}:,Jia
tivo Alro-Asiátlco.' 11. E', a.llás, uma. tendência. atual te.s com ~a.destihação da.·Convenção da versão oficial em francês, da "C.m-,

4. :presidiu a Conferência. ne PIe- das Nações unidas, a. de tornar di. de viena.. - , - venção de Viena sôbre Relações ~Dl-
nlpotenclários o ~Ohefe da Delegação relto pos!t1vo o que e regulado inter:' _, 23. Dêste mOdo, o parecer é 'favo- plomátlcas", firmada na captt411 da
austríaca., o inte1"11acionallsta. .Alfred nacionalmente por costumes ~ e tl'e... rável' à homologação da' Convençlo; Austria, a, 18 de abril de 1961, '
V-erd~ou. , dições. ,Como exemplOs recentes, po.. na forma. do projet<l de Decreto Le- 2, A Convlmção de V1ena. sõbre Re-

5, Nos têrmos de sua. Resoluçlío dem-se ,citar as 'conferências sôbre a glslatlvo anexo. lações Diplomáticas coroou os tr3l),l-
eonvocatória, n9 1.450 (XIV), a As- Lei do Mar (Mar Territorial, zona lhos da Conferência. Internacional de
semblé:a-Geral submeterá à. Oonfe- contigua, pescaL , mar a.'.to, reCurso! Brasflla, I; de setémbro dtL 1963. Plenipolenclários, convocada. por Inl·
J"ência, como base de trabalho, oCa- bl01ógicos do Mar), diverslUi consoU- Dialma lotartllho, &e-ator. dativa das Nações ~iJnidas para e1!:a-
pitu1o-nr do Relatório da COmissão dações e codificações como COnven- PARECEll DA COMISSÃO m1nar a guestão dllsrelações e ..rnu-
ae Óireito Internacional (Genebra) ção 'Onle« sObre Entorpecentes, 1961,' ~ A COmissão de Cons,it\lição e Jus- nida.des dIplomáticas. A Conferênc a,
por ocasião de sua l0' smão, o qual etc. ., . , - tlça, em reunião ordinária. de sua reunl{la em V1ena, de : de mnrço a a
trat-a da questão das relações e lmu- 12, A oportunidade da COnvênção hrcUu moi hrd tao ,hrd tao hrd.ulard dfJ abril de 19S1, contou com a parti-
nidtlde.s dlplomáticM, de Viena sóbre Relações Olplomfl.ti- nou, unânimemente, pela aprovação c pação de oiten~a ·eilma delegações,

6. --Foram igualmente submet dos à caS ê a. d~ q:.le, com a. sua entrada da Mensagem n9 542-61, da Presidên- Incluida a brasile;;,a., .
Conferência as obServações dos GO- tlm vIgor, a, diplomacia intetnacioal ma ,Aa Repúbllca, nos têrmos do j)'a- 3. De ,ncõrdo cpm a Recomend,aç~o
vêrnos ao projeto da Comissão UI! terá seu prImeiro "Código", como reeer do relator, adotando o projeto nl' 1450 (XIV) cta A5S.!mbléIa Gerd
DIreitos' Internacionais, a. documen- Q diplomacia americana po.~ul o ."", de decreto legislatlvo por êste apre- dáS Nações Unld'1<;,' de 7de dezembro
"-çl"~ prepnrató-ri" p~epara"'n ~pelo "" ,w,," t d de 1960, a Conferência. dever'" conSl-
.... W" .. ,.. -- o de Havana, de 1928 (Convenção -80- sen a o. " -..
Secretário da ONU, o relatório final bre Funcion"-Io:s _Diplomáticos). A . Estiveram presentes os Senhores derar as, relações e lmunidades dip1o-
do Comité Jurid co Consultivo Afro lU tad mátlcas. 'tomando por base de .·~nS- de Viena re'ere-se, entretan''', à~Depu os: Acrud,a Câmar(\-_~- no i ' ..As!" ti~~ sóbr tun"Nes p i llé i~ • IM .. - deI beraçôCg o Projeto elabOmdo. a.'
't ti. ..... e as "o, r v g os Missões OrdInã.ria$, ou seJ'a,' perma- exercício da Presidência, Ojalma Mil.- t
c lnnUlidndes dos envIados e agentes t ' ~ r1nh Rei to MdC t S respei o. pela comissão de DireHo .In_
diplomáticos, adotado na 13~ Sessão nen es, ap~nas. E a prlmelr cod!fi.. 0_ -a .r, ax a. os li- an- ternac!onal em sua déc.ma Scuão .
do Comité, bem como o texto-da Con- çação em caráter un,versal. as pra- tos, Rolando Corb~ier, - Simão da 4. O resultado principal da OO'j!':.~

d ICes e costumes dlplomáticcs, Os quais, GUnha, Dnar Mendes, Manso Oabral, rêncla foi a assinatura da mencion,'I-
vençüo e Havana, de 1928, Sóbre do direit- consuetudlnár'io pa.~"~iio Ovídio- de, Abreu, Paes' de AndEade,
Func on,l,rIo Dl'plomátl'cos aprovada' "V ......... - ' da "Convenção d etr;ena.lsôbre Cl'?!l"_

" lO S , ao direi'- positivo 1ntern"",'onal, As Pedro Marão, 'José Burnett, Walter y,,,-V '.por ocasia-o d" 6" Conferên 1 In W "" ÇÕt.s Diplomáticas", que COd!f,~1l aIJ'" " c a - - ,"conven"ões" mútuas paSsara-o a o'brJ- Passos, e· Ge_túllo Moura. 'tlll'J:1.acional Amer;cana, õ" 1 . ' mai;; i!11portantes normas ~e:'lt;l'f.s
'1. A 14 de abril de 1961, a. conte- gagnç es un formes e juridlcas.· Brasília, em 5 de setembro de 1963. ao estàbeleclO1ento e à· manllt~r:';Ú()

rêilcia de Plenipotenciários aprovou 13. Com a convençiío de Vi/ma, - Arruda Climara, - no 'exercicio' da de relações. entl'e EsLados e às m.;;~

•

dotou, j-lntame?te cOm outros do- a.l~gar-se-áo cClllSideràvelmente a. presidência. - Djalm,a lI!ar/nho, Re- sões e nos agentes diplomáUcOG
.ntos. a '~Convealção' de Viana runçao e a., segurança das rebções lator: -5. Consta a Convenção de cinquen-
re Relações Diplomáticas". que dlplOlnátlcas, pols pas.sam elas dOs ~ la e _três (53) artigos, que, de 'ltn

f.cou aberta à assinaturas, l'atiflca- tratadIstas à lei positiva, da inter- MENSAGDM NO 542, DO PODER modo geral,· se InsPiram no Pru HO
ções e adesões na sede das Naç5e& pretação e juri.sprudênc a· à. ietra EXEOUTIVO da. Comissão de Direito Intern~cio''1J1
Unldas, em Nova York, Até a. pre- clara. e expressa. Além do mais, a senhore! Membros -do CO'lgresJo que constitui, em CL'nsequêncla, 'um
signatários, necessitando de 22 ra- Convenção traz novos aportes ao pre- Naci<mal:' importnnte subsidio Para a surt. ex!'-
tlcnte data conta a. mesma com 4{l clsar os funções de unla. Mls5ão 01- g~se, Na presente El'posição de ~~\).
ti/reações para entrar em vigor. ' plomática. dentro do conceito c6n.. De acôrdo com o Artigo 66', inciso I, tlVOS, não há o intuito de fazer 11.

8. Esses são os antecedentes e a temporâneo, o' pessoal q'Je a com- da. Constituição Nacional, tenho a ~precl~ção detalhada .de, Lôdll. a Cla:-
origem da Convenção em aprêço'. põe, outros d!.sposltlVOO que se '",Ad- honra. de submeter à apre:eiação de venção, mas uma rererêncIa Mueles

Os. fins e 'os objetivos,' bem como ~itiam:' por costume, condescendên- Vossas Exce'ênclas, acompannada da artigos que,-por algum mj)tlvo, ln"re-
o contexto político ~Convenção po- Cla ou cortesia, plI&dram a enunciar- Expo.sição de Motivos do Senhor Pre- cem ser destacados do conjunto,
dem ser buscados n~ seu Preâmbulo ,se, como o do sertlço consular das .s1dente do conselho de' Min1stros, o 6. lnicialmente; cumpre salientar
que diz: -. .,.. Embaixadas (Ar~.' 3;, § 2), o da Con- texto da convenção de Viena sôbre que, em suas 1nstruções à De);!Jac?iõ

. "Os EStados Partes na presen- d~ção dOS diplo~at.as em trânsitó em ReB laaçUõ~ dDiiPlomática:>.: assinisada Pel
l
O
S
' brasileira, o Itamaraty. r.en:io em V.s-

te Convenção, ~ ~erce1ros paises (AJ:t. 40), o do pes- r s.. versos ou...o.s pa es, a ta o Projeto da Comissão de D!reJ:o
Considerando que, desde tem- soaI adminIstrativo e técnico <Art. de abril de 1961. . Internacione.l, salientou, sobrtltudo q\le

~os remotos, Os p<lVOS de todll.5 37), o que constitltu, a.vanço no dI.. ~BrasflJa, em 20 de outubro ~de 1961. o Gov~o brasileiro era avêJso à éQ'l'.
il-s nações têlll reconhecido a Con. feito inlernacion~. - João Gotllart. paraçao do peE:Soal administrativo ~
dlçã9 dos agentes. diplomá.ticos; 14. o Art. 41,-, expressa que - ft& ~SIÇ1'O DE MOTIVOS técnIco ao pessoald ploni,Hloo n:l lO.

.... ~v c~nte ao gôzo das prerrogativas e .mll-
Conscientes dos propósitos da pcssQas que gozam de privilégios ou·~ \UldlLdes, e que a ·libardade de ,corou-

Carta das Nações Unidas relatl- Imunidades, sem prejuizo dêJes, ' de- Em 3 de outubro, de 1961 , nicações, tal como enunciada no art!.
vas ,ã igualdade soberasa dos Es- verão respeitar' as lels e regulamen- A Sua. Exl:.elência. o Benhor Jcão· go 25 do ProJ'eto, ferIa n ,eglsla"nd
tad ' tos dos Estados acreditados e não 'I 1_ .. , ..os, a manutenção da j)az e da:' podel'ão se imiscuir nos assunto6 In- Belchior' Marques Goulart, Presidente ~ort'~ e:ra. re....tiva ao e.stabelecmento
segurança intel'naciona.le ao Ol!-· ternos dêste, \ , , . da. RepÚblica.~ - ~ e ao funcIonamellto de estaçõe..~ 'ã,iio
senvalvimento das relações <1e Senhor Presidente, ' emiSSOras. '
am zade entre as naçõe!; 15, O disposto no Art. 42, proIbe - 7•. Em consequência, a. Dele;raçã<

Estimando que uma conven.a.tlvidade, comércio ou profISSão do Tenho a. honra de passar às màOs ~r<lEII~1ra sll~:eteu à Conferência 'U'T.~

iãO Internacional sôbre rela"o"ell agente diplolnático~ em seu proveito. de 'VOSEa Excelêncie f\.~ Exposição de ttlE'D. a, aC!,!l . em Pienário e h(!ol"
i ~" I Motivos pel" qual o Senher Min'stro porara à Conven{;ão; no' sest~do ri" QUE

'): V lál:(ios e lm-lmdade:; d:plomâ.- 16. No Art. 43. es'a',' regulada .... . o 1 dI"
t • co de "'·tado dn Rela"o-e~ .......teriores "e _ Pf&-,"oa a. mnls~r,ltl la e téCDI"" .•tcas contrIbuirá para 'o desenvoi- termina"õo das f-mço" es~do a2:e-nte- <11- .,., ~s "" .,.,. ~ - ··oz d;< _u ~. t Y" - comeo'd" .. rat'lica"lio ""r p""te do ". alI:', e IsençltQ dos, direitó\. "d'.m.Vlmen o de relações amistosas plom-át.ico. ·(1'1) ~stá regulado (Art. .... I "............. lle~~a.~ no que respeitú 'hOot objer.r.,': ~l'l_
entre as nIJl'ões" ind-ecnd'ent-e- 44) ti "'·'-d d Brasil, da. Convenção sObre Relações po-t d ' . ,

" ~.. u q e o ""'LU o, 110 caso e_ Cou- DIplomáticas, assinada pelo Brasil e .,a OS ,para a or.roe-ra In.s~,<l('l'ao
mente da. diverSidade doo selUl flito armado, concederá àlI pessoas p~steriQrmente, foi mcluida oiill;
J'eglmes constitucionais e socia s; que gozam de pr;v,l1égios ou imuntda- divel'EOs eutros paises em Viena, a. 18 clausula. réco.nheClll1cLo aos fll':-.ciona
, Reconhecendo que a. finalida- dades, e não sejam nacionais do ~Es- de abril de 196!, por ocasião da Con~ rios_ em. apreço imlJl:<!ades· de i:Iris.
des não é beneficiar· individuol!, tado acreditado, bem como aos melO- ferência Internació~141 de/Plenipoten- diçao CIVll ! adminlF.trativa. lIpena'
mas sint, a de garantir o eficaz bros de suas"fammas, seja: qual fór a. clái'ios convocada. pelas ''Naçõea Uni- ~ara. os atos realizados no exerCicic
desem~enho das. funções das mls· sua. naêibnalid~e. facilidades para. da2s," Pe'''" """1i:",, na. mesma ex"";;ta., e suas funções. -
~;sded~~lp~~~~~te~~o:e~.taca.dlo·~: que possam deixar o-seu terrltório o julgo q:;' ~,,;r;rida convanção"vme- 8; Quanto à. Jlberdade de c')muni.
direito internacional' co~etudi: mais depressa possivel. . l'ece ratlficaçáo por parte do BrulI, ~~esÍn'le;,i~~t~arafOr:l:;~od~~r,:,

Afirmando que' as normas de 18. O Art. 45 da Convenç:ío admi- para o que se torna. necessá1'ia a sua ~nt~ a 1nclUSão de l'ess:>!va de qU~ ~
.nário devem continuar regendo te a hipótese da. rutura· de relaçõeS prévla aprOVação pelo Congresso Na- MISSão só poderá InSta,ar e UJ3,' unia
as questões que não tenham s'do diplomátlcas entre 2 Estados, para. o c1<Ine,l, n<l~ têrmos' do Art, 66, inCiso toemdlllSo-a. de rádio cOm J consentimen.
expressamente reguladas nas dis- efeito do disposto SObre a prot.eção àS I, da Constituição Federal. . o Estado acredicado",
posições da presente Conven. pessoas e aos. bens dos dip:omatas e 3. Em ccnseqüência~,e s~ com !SSO

ção". do pais que Tepresentam. 'Vossa. EXcelência tamoém concordar, u 9. O est,udo CO'llp<\t':tivo ''ltr.. (,8
19. Enfim, a. Convenção de Viena solicito seja. o texto da Convenção wrmos da. Convenção de Viena, e -as

lO. Estimando que as rell1çõ~.'i dispõe que sa suas dispos!ç6es, 'quan- submetido, para,. o referido fIm, ao !els e praxes brasileirfUI móst.rf, ejce
diplomáticas entre os Estadw con- do apllca.das, não farão discriminação Poder LegislatiVO, juntamente (10m o ~m a. entrada. em vigoi da Cú: Vf'n·
tribuem para a. aproximação entre entre OS Estados.' expediente C(\1e se encontra 'ent anexa. Q~o, sE'rá necessária n<.r BrasU il. udo
êles, el portanto, para a. paz; que a ' . ti' _ Aproveito a oportunidade p!lM re- çao de a.lg'Qmas ~p.dida.s de ..m:·;10·
19ualdade de tratamento ne&SQs 1'e- .20. pelo ar go 48, da COnvençao novar a. Vossa. Excelência,. senhOr importância visan ~('l à adaptacàl' o;
ll!ções é o reflexo de igualdade Illlbe- fl00 ~berta para assinaturas de ~os presidente,'os protestos do mel! mais Convi:r.ção aos usos brt.sil~:ros
rana. do& Estados; q'Je os diplomatall os EStados-:membros da, qNU ou de prcfundo respeito. ..,.. T411creào da 10. Em primeiro lugar, cum-,r' H"
são os ngentes dessas relações e dessa uma organtzaçáo espeCIalIzada. benl SilVa Neves - lientar o disposto no -artigo 33 j:
Il.p;;ox.mação; qUe o tratamento, prl- como dcs EstadOs pi.rtes do Estatl'to . ---.... CO-
vl1~g ado que, dede remotas idades, (Ia. Côrte Internacional de Justiç&, e nven{:lI:0 que t.Jma 'It"igatón I' Ge,
lhes' e" dlsp~nsado viS" dos serviçM de qualquer outro EStad('t convidado Em 3 de :r1tubro te W61 guro SOCIal para tOdo o ~s.)<tl df- Q'" "'" ,Missão diplomática. Atualmento, o;
ao seu país nessa. aproximação;, que pela 'Af,sembléia. Geral da. ONU, a A SUa Excelência,o Senhoi' auxiliar. administrativos não têm l
a l!';ualdade de tra.tamento, reflexO' tornar-se - pa1't~ na. referida. Conven- _ft ão 1·
.._ l'gualdade' soberana, oos'eia-we na ção, f ssina.lando-se a;; datas parlt êJl- Doutor Tancredo de Almeida Neves, sua.". uaç regu arlzada nes.sa pa rti,
WJ, , ,- " cular, _estando excluídos, em ,COru;€',
reciprocidade e igualda~e das obri- se efeito, ", - .. -~.pres,lden,te do Conselbl\ de Minlstros. qllência, do direito,-, aos benefiélos dI
«aÇões;- 'que, . cm benefic o qessa re- - 21. A ratificaç:io da. convenção iin~ tad I
ciprocldade, os costumes diversOs e pUca que 0& lnstrumentll& l'csnectlvOll' senho~ Prefl::d~ntt. aposen ar a. tt demais va.nta~enl
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" lO S , ao direi'- positivo 1ntern"",'onal, As Pedro Marão, 'José Burnett, Walter y,,,-V '.por ocasia-o d" 6" Conferên 1 In W "" ÇÕt.s Diplomáticas", que COd!f,~1l aIJ'" " c a - - ,"conven"ões" mútuas paSsara-o a o'brJ- Passos, e· Ge_túllo Moura. 'tlll'J:1.acional Amer;cana, õ" 1 . ' mai;; i!11portantes normas ~e:'lt;l'f.s
'1. A 14 de abril de 1961, a. conte- gagnç es un formes e juridlcas.· Brasília, em 5 de setembro de 1963. ao estàbeleclO1ento e à· manllt~r:';Ú()

rêilcia de Plenipotenciários aprovou 13. Com a convençiío de Vi/ma, - Arruda Climara, - no 'exercicio' da de relações. entl'e EsLados e às m.;;~

•

dotou, j-lntame?te cOm outros do- a.l~gar-se-áo cClllSideràvelmente a. presidência. - Djalm,a lI!ar/nho, Re- sões e nos agentes diplomáUcOG
.ntos. a '~Convealção' de Viana runçao e a., segurança das rebções lator: -5. Consta a Convenção de cinquen-
re Relações Diplomáticas". que dlplOlnátlcas, pols pas.sam elas dOs ~ la e _três (53) artigos, que, de 'ltn

f.cou aberta à assinaturas, l'atiflca- tratadIstas à lei positiva, da inter- MENSAGDM NO 542, DO PODER modo geral,· se InsPiram no Pru HO
ções e adesões na sede das Naç5e& pretação e juri.sprudênc a· à. ietra EXEOUTIVO da. Comissão de Direito Intern~cio''1J1
Unldas, em Nova York, Até a. pre- clara. e expressa. Além do mais, a senhore! Membros -do CO'lgresJo que constitui, em CL'nsequêncla, 'um
signatários, necessitando de 22 ra- Convenção traz novos aportes ao pre- Naci<mal:' importnnte subsidio Para a surt. ex!'-
tlcnte data conta a. mesma com 4{l clsar os funções de unla. Mls5ão 01- g~se, Na presente El'posição de ~~\).
ti/reações para entrar em vigor. ' plomática. dentro do conceito c6n.. De acôrdo com o Artigo 66', inciso I, tlVOS, não há o intuito de fazer 11.

8. Esses são os antecedentes e a temporâneo, o' pessoal q'Je a com- da. Constituição Nacional, tenho a ~precl~ção detalhada .de, Lôdll. a Cla:-
origem da Convenção em aprêço'. põe, outros d!.sposltlVOO que se '",Ad- honra. de submeter à apre:eiação de venção, mas uma rererêncIa Mueles

Os. fins e 'os objetivos,' bem como ~itiam:' por costume, condescendên- Vossas Exce'ênclas, acompannada da artigos que,-por algum mj)tlvo, ln"re-
o contexto político ~Convenção po- Cla ou cortesia, plI&dram a enunciar- Expo.sição de Motivos do Senhor Pre- cem ser destacados do conjunto,
dem ser buscados n~ seu Preâmbulo ,se, como o do sertlço consular das .s1dente do conselho de' Min1stros, o 6. lnicialmente; cumpre salientar
que diz: -. .,.. Embaixadas (Ar~.' 3;, § 2), o da Con- texto da convenção de Viena sôbre que, em suas 1nstruções à De);!Jac?iõ

. "Os EStados Partes na presen- d~ção dOS diplo~at.as em trânsitó em ReB laaçUõ~ dDiiPlomática:>.: assinisada Pel
l
O
S
' brasileira, o Itamaraty. r.en:io em V.s-

te Convenção, ~ ~erce1ros paises (AJ:t. 40), o do pes- r s.. versos ou...o.s pa es, a ta o Projeto da Comissão de D!reJ:o
Considerando que, desde tem- soaI adminIstrativo e técnico <Art. de abril de 1961. . Internacione.l, salientou, sobrtltudo q\le

~os remotos, Os p<lVOS de todll.5 37), o que constitltu, a.vanço no dI.. ~BrasflJa, em 20 de outubro ~de 1961. o Gov~o brasileiro era avêJso à éQ'l'.
il-s nações têlll reconhecido a Con. feito inlernacion~. - João Gotllart. paraçao do peE:Soal administrativo ~
dlçã9 dos agentes. diplomá.ticos; 14. o Art. 41,-, expressa que - ft& ~SIÇ1'O DE MOTIVOS técnIco ao pessoald ploni,Hloo n:l lO.

.... ~v c~nte ao gôzo das prerrogativas e .mll-
Conscientes dos propósitos da pcssQas que gozam de privilégios ou·~ \UldlLdes, e que a ·libardade de ,corou-

Carta das Nações Unidas relatl- Imunidades, sem prejuizo dêJes, ' de- Em 3 de outubro, de 1961 , nicações, tal como enunciada no art!.
vas ,ã igualdade soberasa dos Es- verão respeitar' as lels e regulamen- A Sua. Exl:.elência. o Benhor Jcão· go 25 do ProJ'eto, ferIa n ,eglsla"nd
tad ' tos dos Estados acreditados e não 'I 1_ .. , ..os, a manutenção da j)az e da:' podel'ão se imiscuir nos assunto6 In- Belchior' Marques Goulart, Presidente ~ort'~ e:ra. re....tiva ao e.stabelecmento
segurança intel'naciona.le ao Ol!-· ternos dêste, \ , , . da. RepÚblica.~ - ~ e ao funcIonamellto de estaçõe..~ 'ã,iio
senvalvimento das relações <1e Senhor Presidente, ' emiSSOras. '
am zade entre as naçõe!; 15, O disposto no Art. 42, proIbe - 7•. Em consequência, a. Dele;raçã<

Estimando que uma conven.a.tlvidade, comércio ou profISSão do Tenho a. honra de passar às màOs ~r<lEII~1ra sll~:eteu à Conferência 'U'T.~

iãO Internacional sôbre rela"o"ell agente diplolnático~ em seu proveito. de 'VOSEa Excelêncie f\.~ Exposição de ttlE'D. a, aC!,!l . em Pienário e h(!ol"
i ~" I Motivos pel" qual o Senher Min'stro porara à Conven{;ão; no' sest~do ri" QUE

'): V lál:(ios e lm-lmdade:; d:plomâ.- 16. No Art. 43. es'a',' regulada .... . o 1 dI"
t • co de "'·tado dn Rela"o-e~ .......teriores "e _ Pf&-,"oa a. mnls~r,ltl la e téCDI"" .•tcas contrIbuirá para 'o desenvoi- termina"õo das f-mço" es~do a2:e-nte- <11- .,., ~s "" .,.,. ~ - ··oz d;< _u ~. t Y" - comeo'd" .. rat'lica"lio ""r p""te do ". alI:', e IsençltQ dos, direitó\. "d'.m.Vlmen o de relações amistosas plom-át.ico. ·(1'1) ~stá regulado (Art. .... I "............. lle~~a.~ no que respeitú 'hOot objer.r.,': ~l'l_
entre as nIJl'ões" ind-ecnd'ent-e- 44) ti "'·'-d d Brasil, da. Convenção sObre Relações po-t d ' . ,

" ~.. u q e o ""'LU o, 110 caso e_ Cou- DIplomáticas, assinada pelo Brasil e .,a OS ,para a or.roe-ra In.s~,<l('l'ao
mente da. diverSidade doo selUl flito armado, concederá àlI pessoas p~steriQrmente, foi mcluida oiill;
J'eglmes constitucionais e socia s; que gozam de pr;v,l1égios ou imuntda- divel'EOs eutros paises em Viena, a. 18 clausula. réco.nheClll1cLo aos fll':-.ciona
, Reconhecendo que a. finalida- dades, e não sejam nacionais do ~Es- de abril de 196!, por ocasião da Con~ rios_ em. apreço imlJl:<!ades· de i:Iris.
des não é beneficiar· individuol!, tado acreditado, bem como aos melO- ferência Internació~141 de/Plenipoten- diçao CIVll ! adminlF.trativa. lIpena'
mas sint, a de garantir o eficaz bros de suas"fammas, seja: qual fór a. clái'ios convocada. pelas ''Naçõea Uni- ~ara. os atos realizados no exerCicic
desem~enho das. funções das mls· sua. naêibnalid~e. facilidades para. da2s," Pe'''" """1i:",, na. mesma ex"";;ta., e suas funções. -
~;sded~~lp~~~~~te~~o:e~.taca.dlo·~: que possam deixar o-seu terrltório o julgo q:;' ~,,;r;rida convanção"vme- 8; Quanto à. Jlberdade de c')muni.
direito internacional' co~etudi: mais depressa possivel. . l'ece ratlficaçáo por parte do BrulI, ~~esÍn'le;,i~~t~arafOr:l:;~od~~r,:,

Afirmando que' as normas de 18. O Art. 45 da Convenç:ío admi- para o que se torna. necessá1'ia a sua ~nt~ a 1nclUSão de l'ess:>!va de qU~ ~
.nário devem continuar regendo te a hipótese da. rutura· de relaçõeS prévla aprOVação pelo Congresso Na- MISSão só poderá InSta,ar e UJ3,' unia
as questões que não tenham s'do diplomátlcas entre 2 Estados, para. o c1<Ine,l, n<l~ têrmos' do Art, 66, inCiso toemdlllSo-a. de rádio cOm J consentimen.
expressamente reguladas nas dis- efeito do disposto SObre a prot.eção àS I, da Constituição Federal. . o Estado acredicado",
posições da presente Conven. pessoas e aos. bens dos dip:omatas e 3. Em ccnseqüência~,e s~ com !SSO

ção". do pais que Tepresentam. 'Vossa. EXcelência tamoém concordar, u 9. O est,udo CO'llp<\t':tivo ''ltr.. (,8
19. Enfim, a. Convenção de Viena solicito seja. o texto da Convenção wrmos da. Convenção de Viena, e -as

lO. Estimando que as rell1çõ~.'i dispõe que sa suas dispos!ç6es, 'quan- submetido, para,. o referido fIm, ao !els e praxes brasileirfUI móst.rf, ejce
diplomáticas entre os Estadw con- do apllca.das, não farão discriminação Poder LegislatiVO, juntamente (10m o ~m a. entrada. em vigoi da Cú: Vf'n·
tribuem para a. aproximação entre entre OS Estados.' expediente C(\1e se encontra 'ent anexa. Q~o, sE'rá necessária n<.r BrasU il. udo
êles, el portanto, para a. paz; que a ' . ti' _ Aproveito a oportunidade p!lM re- çao de a.lg'Qmas ~p.dida.s de ..m:·;10·
19ualdade de tratamento ne&SQs 1'e- .20. pelo ar go 48, da COnvençao novar a. Vossa. Excelência,. senhOr importância visan ~('l à adaptacàl' o;
ll!ções é o reflexo de igualdade Illlbe- fl00 ~berta para assinaturas de ~os presidente,'os protestos do mel! mais Convi:r.ção aos usos brt.sil~:ros
rana. do& Estados; q'Je os diplomatall os EStados-:membros da, qNU ou de prcfundo respeito. ..,.. T411creào da 10. Em primeiro lugar, cum-,r' H"
são os ngentes dessas relações e dessa uma organtzaçáo espeCIalIzada. benl SilVa Neves - lientar o disposto no -artigo 33 j:
Il.p;;ox.mação; qUe o tratamento, prl- como dcs EstadOs pi.rtes do Estatl'to . ---.... CO-
vl1~g ado que, dede remotas idades, (Ia. Côrte Internacional de Justiç&, e nven{:lI:0 que t.Jma 'It"igatón I' Ge,
lhes' e" dlsp~nsado viS" dos serviçM de qualquer outro EStad('t convidado Em 3 de :r1tubro te W61 guro SOCIal para tOdo o ~s.)<tl df- Q'" "'" ,Missão diplomática. Atualmento, o;
ao seu país nessa. aproximação;, que pela 'Af,sembléia. Geral da. ONU, a A SUa Excelência,o Senhoi' auxiliar. administrativos não têm l
a l!';ualdade de tra.tamento, reflexO' tornar-se - pa1't~ na. referida. Conven- _ft ão 1·
.._ l'gualdade' soberana, oos'eia-we na ção, f ssina.lando-se a;; datas parlt êJl- Doutor Tancredo de Almeida Neves, sua.". uaç regu arlzada nes.sa pa rti,
WJ, , ,- " cular, _estando excluídos, em ,COru;€',
reciprocidade e igualda~e das obri- se efeito, ", - .. -~.pres,lden,te do Conselbl\ de Minlstros. qllência, do direito,-, aos benefiélos dI
«aÇões;- 'que, . cm benefic o qessa re- - 21. A ratificaç:io da. convenção iin~ tad I
ciprocldade, os costumes diversOs e pUca que 0& lnstrumentll& l'csnectlvOll' senho~ Prefl::d~ntt. aposen ar a. tt demais va.nta~enl
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convieram no seguJnte:
Artigo 1

Para os efeItos da presente Con..
venção:

a) uChefe de MiSSão" é a pessoa
encarregada. pelo Estado acred1tmte
de agir nessa quaUdade; ,

b) "Membroe da Missão" Sáo o
Chefe (Ia MJssão e os membros dO
jlessoal da MIssão;

c) ":Membros do pessoal da :Missão"
são os membros do pessoal diplomá
tico, dQ pessoal admInistrativo e téc

-Dica a do pessoal de servJça da
Missão; "'"

d) "Membros do Pessoal diplomá
tico" são os membros do pessoal da
Missão que tiverem 'a qualld'a.de de
diplomata;
. e) UAgente Dlplomé.tlco" é o chefe
da. Missão ou UIJ1 membro do pessoal
diplomático ~ ~10;

/) uMembrCl& do pessoal Admlnls
trativo e TécUlco" sâo os membrOl
do pessoal ~a Mlssio empregados no
serviço adn1inIstrativo e técnico da
1I4Jssao:

O) "Membros do Pessoal de ~er
viço" são Os membros do pessoal da.
M.tssão empregados no servIço do
méstico da MIssão;

h) "Crlado Particular" é a pessoa
do serviço doméstico de um membro
de. Missão que não seja empregado
do Estado acreditante; .

t) "Locais da MiIlsií:o" são'os edifl·
cios, e terrenos anexos, seja quem
fOr o seu proprietário, utlllzadOb
para. as finalidades da. Missão, ln
clusive a rll61dêncla do Chefe da ws..
são.

Artigo %

O estabelecimento d~ releçóes dI.
plOmáticas entre Estados e o envIo
de m:lssões diplomáticas llermanentea
eietua-se por consentimento mútuo.

ArUgo S

Ai; !unçlles de UJIlD, missão diplo..
má.tlca consisterl1, entre outras, em:

ti) Representar o Estado acreditan..
te perante o Estado acretUtado:

b) proteger no Estedo acreditado
os 1nterêsSes do Estado acreditlU1te e
de seus nacionais, dentro dos 11m1tea
permitidos pelo direito Intemac1011ll.l;

c) negociar com o Oovêrno do Es..
tado acreditado;

d) inteirar-se por todos os meios
licitos das condições exIstentes e da
evolução dos acontecimentos no Es..
tado acreditado e' lnforma.r a êsse
respeito o Oovêrno do Estado acre..
ditantej

e} promover relaçOes amlstClS1ls •
desenvolver as rcla~ões econ6mlca.s,
culturais e cientificas entre o EstlUil)
acreditante e o Estado acreditado.
, Z. Nellhwna dJsposição d!l. presente
convenção pOderá ser interpre~da

tomo impedindo o exerciclo de fun·
ções consulan8 pila Missão diplomá.
tica.

Ari/go 4
1. O ~st!:tto ll.cl'cditante deverA

clll'tificar-~e de que 6 peMon que pre
tende nom~ar 0i4J10 Cbete da. MJsslo
perante o EstaClo acred1tado obteve
o agrément do referido Estado.

%. U EstaC10 c:.C.l'l:l.lll:HJO liU!) e6té.
obrJgado a dar ao Estado acreditnnte
as rozões da nt!gação do U agrément".

JlJ'tJgo 5·
J. O Estado acredltante poder"

dtpu,,,, C/f; ll!lver felto a devlda. noti
ficação aos Estados acreditados Inte
ressados. nomear um Chefe de Mis
são ou de.s1gnar qualquer membro
do Pe.sscal diplomático perante dois
ou mais Estados, a não ser que um
dos Estados acredidas a 1&."0 lIe opo-
nha. expressamente. .
, 2. St' um :&:stado acredita \IQ1 Ohs
fe de Missão perante dois ou ~
Estados, poderã estabelecer VIU

6 Sexta-feira 5 OIARIO DO CONaRESSO~ACIONAL: (Seção 1) (Suplsmentof'.."........__"'""'""=""""=",....""....._ ee...... """"__.... -= ..............._=-.... ~ ....._-= .....-,

:MLssão diplomática dirigida por um t. Sempre que passivel, li chegllda
Encarregado de Negócios ad ínterim e a partida defiDitIva deverão tam
em cada UIJ1 d06- Estados onde o bém ser prêviamente notificadas.
Ohefe da MJssão não tenha a sua .Ar~Ho 11
sede permanente. W6

i. O chefe da Missão ou qualquer 1. Núo ha.vendo ac6rdo expUcito sl)-
di á" d bre o número de membros da Mil-

membro do pes.wal pIam tico a sAo,-- o Estado acreditado poderá esl-
Missão poderá representar o Estado
acreditante parente uma organiZllçáo glr que o efetivo da MiSSll.o sejll man

tido dentro dos llmttes que coml-
internacional. • dere razoável e normal, tendo em

Artigo 6 conta as circunstâncias e condiçOi!ll
llxIstentes nesse atado e as necess{-

Dois ou mais Estados' poderão dades da. referida Missão.
acreditar a mesma pessoa como Che- 2. O Estado acreditado podert
fe de Missão perante outro Estado, Igualmente, dentro dos meanos llm1
a não ser que o Estado acreditado a tes e sem dlscrlininação, recusar-se
1550 se oponha. a admitir funcienArlos de uma. deter-

Artigo '7 minada. categoria.
ArUgo 12

:Respeitadas as dIsposições dos ar-
tigos 5, 8, 9 e 11, o »;ta:do acredl- O .Estado acredltnnte não poderá.,
tante poderá nomear livremente os sem o consentimento expresso e pré-'
membros jo pessoal da. MIssão. No via do m>tado acreditado instalar es..
caso . dos adidos militar, naval ou crltórios que façam. parte da. l\1Issão
aéreo, o Estado acredItado poderá em localidades dlstJntas dequela em'
exigIr que seus nomes lhe sejam que a. Missão tem 8 sua sede.
previamente submetidos para. elcHos Artigo 13
de aprovação.

Ar 'i"o o 1. O Chefe de, Missão é conslde-
• " co .ral1o como tende assumido as suas

1. Os membros dó pessoal diplomá- funções no E5ta<1o acreditado no mo_
Uco da MiSSão deverão, em princIpIo, menta em que tenlta. entreglldo suas
ter Jl. nacIonalidade do Estado acre- cn'dencla1S ou tenha. comunlcsdo·&
dltante. sua. chegada e aprebentado as cóp.

Ugur2das de a\las credenciais ao .
2. Os Membros do Pel.5oa] diplomá- nistério das TIelD.ções Exteriores.

tico da. Missão não poderão ~er no· ao Ministério em que se ttlnha. con
meadCtS dentre pessoas que tenham vindo, de acOrdo com a prática ob
a nacionalidaJr ~ EStlldo acreditado, eervac1a no Estado acreditJ:do, ll. qual
exceto com o consentimento do refl'!- deveré. ser apl1cada de maneira. UU1
rido EstadoL que poderá retirá-lo f'11l forme.
qualquer momento. ,I -

2. A ordem de entrega. das cre-
3. O E'ltado acredUado p o d er 11 denciaJs ou de sua. cópla 1ls'urada

exercer o mesmo dlrelLo com relação llerâ determinnda pela. data. e hora
a nacionais de terceiro EStado que da chegada do Chefe da. M~~iio.
não sejam Igualmente ~lonai'l 40
Ehtado aC!'f;ditante. Artigo 14

Altigo fi 1. Os Chefes de MisslIo dlvidem-
te em três classes:

1. O E;;tll.do acreditado poderá. a u) embaixadores ou Niincios acre-
qualquer momento, e sem ser obr!ga.~ ditados perante oheles de Estado, 4!1

do a. Justillcar a sua decisão, notl.fi~ uutros Chefes de Missão de catêgo
cal' ao EStndo acreditante que o Cheio ria equivalente;
da. Ml:ls.io ou qualquer membl'O da b) enviados, Mfnfstr05 ou Intcr
pessool diplomático da. Missão é per~ nl1nclos, acreditados perante Chefes
SO:•.) UM grata ou que outro mem- de EStado;
bro do pcrcoal da mtss1\o nl\o é acel- c) Encarregados de Negócios, acre
távr.l. 'O Estado !lc.:reditnntc. cunfor~ ditadu perante M1D1stros das Rela
me o caso, J'l~Urará s pessoa em /lUCS- ~ões Exteriores.
tio JU dal'á por termlnndas as SUMO 2. Salvo em questões de precedên
funções na Mi~são. uma pessoa PI)., ela. e etiqueta, não se fará nenhuma
derá $rr declarada nan grata QU nfi(1 dl8l1nção entre Chefes de Missão em
aceUAvel mesmo antes de chegar RI' razão de sua classe.
territóriO do EStado acreditado. ArtIgo 1-

2. Se o Estudo acreditante li! re~ 11

ClLSar a cumprir, ou não cumpre den- Os E6Uulos, por acÔl'l'Io, determ!~
tro de Um rrazo rezoável, IIS onrl- Darão a classe a que devem perten
gaçôes que lhe Incumbem nos té.r- cer os Chefes de sUlls M!.ssões.
mos do pnráwnfo 1 dêste nrLl!ll' (J

Estado am edj/.aüo poderá nttF(1r-~!' ArUgo 16
a l'ectmhecl.'r tal pessoa como 111em- 1. A precedênola dos Chefes de
bro da MW.!io. Mis:!ão, dentro de cnc1a clnsse, se es-

AI'tigo 1[1 talnlecel'â de acOrdo com Il. data e
horét -em que tenham SI&'lwnido SUlLS

1. Serão notitlcaclos ao Mln!slério funçõrs, nos t!tmos do urtlgo 13,
das Relllções E1:~erlores do Est~tl0 2. As moJ1!icaçõ~' I1a3 credenclals
Il.cl'oo1tlldo, ou a outro MlnlStfdo em de um Ch!!i'e tle Ulseão, desde que
qUa se tenha canv1ndo: nlío imp~iquem mu:llnçll. de c]asre,
. a) Q nomell;ão dos membros da não nltera.'ll a. sua ordem de prece-
pessoal da Mluto, .!lua ch:zada e Plll'- dência. -.
titia delin1tlv.l ou o tl:rmo das SUllS 3. O presente artigo nlio afda a
lunçõesna Mi~ão; prática Que exista. ou venha a exlE-

b) a chegada e parMela delmHlva tJr no Estado acreditado com Tes
de pessoas pertencentes à famUia de peito à precedência do represenren
um membro CÜ1 Mlroiioe. Be fôr o te da Santa~Sé.
C4lSO,o fato de uma pessoa vir a ser
ou delxar de fer membro dll familJa Artigo 17
de um membro da M1&são;" O ChE'fe da. Missão notlf'car4 ao

c) a chegada e a t>artldr. definitiva Ministério das Relações Ex'l!erlores.
dos oria.dos particulares a serviÇi) dllS ou a outro MlnJstério em que as "par
pessoas a que se refere a alfnea a) tes tenham convindo, Q ordem de pre
dêste parágrafo e, lIe fôr o ca:o. o cedêncla dos MembrC's do Pessoal Ol
fato de terem d"lxado o servIço de p]omát~co da Missão.
taIS pessoas' ~,> a admIssão e a despedida. ae ArtIgo 18
~ re~identes no Estadó 'acredi- O Cerimonial que se observe tom
1fi$Ao 0Qm0 membros da Mlssiío ou cadA Estado pQ1'6 a recepção d('s Che
~ 9.f.lAdos particulares 00tn d~lto fe.s de Missão deverá ser uniforme
• piIIWlégl06 e lmun1ds.des. . 8 Nb1lt!Jto de cada. classe•

concedidas aos conlJ.'ibulntes Ó~ Ins
tltuto.:; de Prevldênclll O me.;m" su
cedI,' l.:.om relação ao pessoal ele ser
lVlço das noS';'as MJ.l,sóes dJplomáU
Cf S, e bfm que muitM EtnbalxadlUl
e Ll.'gar;ócs, por motivos hunumltá
:'JOS, cumpram a. legislação local a
rcspeUo. De qunlq!18r maneira, tam
bém cons.derada vpv fdp etaion mm
ta-ee ,ele lapso por ser remedindo,
também considerada; a orientação do
oovêrno de VOSUl. .úXcelêncls. no sen
tido de estender Os princilllos de pro
tel(ão social.

I 11. Como inovaçío, cumpre men
elonar a facuJda.de reconheclda·aos
Governos de entregar, a.s malas diplo
mát.icas a. correios dlplomé.ticos ad hoc
ou nos comandantes de aeronaves, o
que trará vantagens em termos de
econumla e de presteza,.
I 12, li Convenção de V,lena cliap6e
em neu artigo 5 'lua se tUU EStado
acr('dlta um Chefe de Missão perante
doIS ou mals EStaclM, poderá estabe~
le('i'! uma Missão diplomllt1ca dirigi
c1a. por um EnCarregado de Negól%os
l!-rJ mterlm em cada Um dos Estados
onflp o Chefe da MJssão não tenha a
~'ll1 sede permaneute.'I'rata-se de
lllll<l prtU.lc.. não seg,úda pelo Bra.c:U
tl11':b t uja adoção poderia avcntualmen~
J" be\ feita com benef:c1os.

.I, ,:3 , Flnallzando, Senho: Presé.dente,
Cumple·me salientar (jue a ~l1ver.ÇãO
I,)i cevldamente traduz1da em Viena.
['?:n próprJa Delegação brllsUeira vi
jSnüclc. u cl'mmnç§o ee possivels ~rros
!lI' sl.!bstiUlcJa. Postel'lO,':nente a De
~e:J;~~ao de PortUgal I1cl)!l1erIá a tra
ciU~.,Cl com pequenaa mlidJI1caçóes, qlle
c<-l.lnrlam com ao a.o:<lvação da. De
'~~jpr;~o bmsile1ra, permitindo a. ado
"ll~ ae um s() textO tm 11u"Ua portu-
gUl'.ru. "

i 1·.1, Nessas concUCÕ~', })L'!JSO Slmhor
I'~'tk ?snte. que a uconvel1çâ.,' de Víe
11:1. sobre Relações Dlplo.mé.tioas" me
rece .1 aprovação do Poder Leglslati
:'1'0, e Vo.>sa Excelência 'le ú1gnllrA se
as.~lm o houver ])m' bem. svlicJtar a
SuaTl Exc~ncJa o Senhor PresIdente
~Q, "',epúblca o trâ..-nlte. em observin
Ctl~ ! o Artigo 66, incISO I, da ConstJ
. ll.t,no Federal.

, Ap'l'ovelto a oportunldade para re
~~~;l~eA :sassaprote.sExf!!!ndocll, Senhor P:e·
f j' , ...., meu mslS pro
't~nnor~ respse.to

Ti
• - Frallcls(,':} 'Clcmen-

: _e an agO .DJnlas.
\)CÕNVENÇAO DE VIENA S013RE

RELAÇõES DIPLOMáTICAS

'O· Os ?sle.dos Partes. na presente
, onvençao,

, COfl".Jderan,do que, desde tempos
11'~mOLOS, os pavos d'e tódas as nações
têm l:ecol1hecldo a. condição dos agen
te1J dIplomáticos;

COTUic]pnl.ti; elos propósitos e Prin~
clp"os ela Carta das Nações UnJdllS
:r~li1t,J,VOS .à. igualdade Eoberana dos
iaIJwos, u m,;mutenção da pnz e l'Ia
ser: t1rrnçll. internacional e ao desen
YQ1vUl1elltO dns relnçõcg dê aJDizack
entre 115 llllÇÕes;

li,:, [JlHfl.]JtlO ciue uma ca:a ven-::ão ~
ternarlOnnl :;ôbre relações, Pl'.Vlléglos
e JJ;llunlclatlcs wplomãt!cos contri
ibuJY[j Ptlla. o àeeem'oJvlmcnc.o de re
laçôfs amlztosas entre as natões, in
dep1!mlentemente da diver.s1dade dos
seus n'glme.s coru;t1tucionais e ISO
clal.s;

~.5CGnJlecl!l1do (jue a finalidade de
tais prlvJlégias / e Imunldadlls nlio é
!beneficiar individuas, mas, sim. a de
garantlr o efIcaz desempenho das
tunções das missões diplomáticas, em
tieu caráter dE:,. representantes dos
Estados.

I Afirmando que as normas de direi
~ internacional consuetudinârlo de-

. l~em continuar regendo as questões
que não tenham melo expreudmmte
1"1~gulada.c; nas dIspo&1ções da prlll!ente
:Convençáo; ........
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